
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 2ª REGIÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SEÇÃO DE ESTÁGIO

EDITAL PRR2 Nº 16/2019 

1º  PROCESSO  SELETIVO  DO  ANO  DE  2019  DA  PROCURADORIA
REGIONAL  DA  REPÚBLICA  –  2ª  REGIÃO  PARA  FORMAÇÃO  DE
CADASTRO RESERVA DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR, DAS
ÁREAS  DE  ADMINISTRAÇÃO,  ARQUITETURA  E  URBANISMO,
BIBLIOTECONOMIA,  ENGENHARIA  CIVIL,  INFORMÁTICA,
JORNALISMO E  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA,  E  DO  CURSO DE
NÍVEL MÉDIO, DE TÉCNICO DE INFORMÁTICA – MANUTENÇÃO E
SUPORTE.

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA  REPÚBLICA  -  2ª
REGIÃO, com fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União
aprovado  pela  Portaria  PGR/MPU  nº  378,  de  9  de  agosto  de  2010,  alterada  pelas  Portarias
PGR/MPU nº 576, de 12 de novembro de 2010, nº 155, de 30 de março de 2011, nº 539, de 4 de
outubro de 2011, e nº 46, de 18 de maio de 2017, resolve:

I – Retificar a classificação final dos cursos de Arquitetura e Engenharia Civil, após
critérios de desempate, em atendimento ao item V do Edital de Abertura, conforme anexo I.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2019.

MARCIA MORGADO MIRANDA
Procuradora-Chefe

Procuradoria Regional da República da 2ª Região



ANEXO I

ARQUITETURA
INSCRIÇÃO QUESTÃO 1 QUESTÃO 2 NOTA CLASSIFICAÇÃO

172 4,75 2,00 6,75** 1º
43 2,75 4,00 6,75** 2º
64 4,50 2,00 6,50** 3º

234* 4,50 2,00 6,50** 4º
171 2,50 3,00 5,50 5º
177 2,25 3,00 5,25 6º
303 2,00 3,00 5,00** 7º
10 4,00 1,00 5,00** 8º

104* 3,00 2,00 5,00** 9º
134 2,75 2,00 4,75 NÃO CLASSIFICADO
143 2,50 2,00 4,50 NÃO CLASSIFICADO
241 3,50 1,00 4,50 NÃO CLASSIFICADO
9 3,25 1,00 4,25 NÃO CLASSIFICADO

103 3,25 1,00 4,25 NÃO CLASSIFICADO
278 3,25 1,00 4,25 NÃO CLASSIFICADO
281 1,25 3,00 4,25 NÃO CLASSIFICADO
86 3,00 1,00 4,00 NÃO CLASSIFICADO
250 3,00 1,00 4,00 NÃO CLASSIFICADO
20 2,75 1,00 3,75 NÃO CLASSIFICADO
35 2,75 1,00 3,75 NÃO CLASSIFICADO
236 2,50 1,00 3,50 NÃO CLASSIFICADO
61 2,25 1,00 3,25 NÃO CLASSIFICADO
316 2,25 1,00 3,25 NÃO CLASSIFICADO
169 2,00 1,00 3,00 NÃO CLASSIFICADO
55 1,75 1,00 2,75 NÃO CLASSIFICADO
191 2,50 0,00 2,50 NÃO CLASSIFICADO

ENGENHARIA CIVIL
INSCRIÇÃO QUESTÃO 1 QUESTÃO 2 NOTA CLASSIFICAÇÃO

181 3,0 4,5 7,5 1º
42 3,0 4,0 7,0** 2º
244 4,5 2,5 7,0** 3º
31 2,5 4,0 6,5** 4º
167 2,0 4,5 6,5** 5º
280* 2,0 4,5 6,5** 6º
73 2,0 4,0 6,0** 7º
137 1,5 4,5 6,0** 8º
90 3,5 2,5 6,0** 9º
223 4,0 2,0 6,0** 10º
58 2,5 2,5 5,0 11º
190 1,5 3,0 4,5 NÃO CLASSIFICADO
213 1,5 2,5 4,0 NÃO CLASSIFICADO
243 2,5 1,5 4,0 NÃO CLASSIFICADO
319 1,0 3,0 4,0 NÃO CLASSIFICADO
323 1,5 2,5 4,0 NÃO CLASSIFICADO
346 2,0 2,0 4,0 NÃO CLASSIFICADO
182 1,0 2,5 3,5 NÃO CLASSIFICADO



258 1,0 2,5 3,5 NÃO CLASSIFICADO
72 1,0 2,0 3,0 NÃO CLASSIFICADO
146 0,0 3,0 3,0 NÃO CLASSIFICADO
287 0,5 2,5 3,0 NÃO CLASSIFICADO
89 0,0 2,5 2,5 NÃO CLASSIFICADO
145 0,0 2,5 2,5 NÃO CLASSIFICADO
259 2,5 0,0 2,5 NÃO CLASSIFICADO
290 2,5 0,0 2,5 NÃO CLASSIFICADO
341 2,5 0,0 2,5 NÃO CLASSIFICADO
131 2,0 0,0 2,0 NÃO CLASSIFICADO
69 1,5 0,0 1,5 NÃO CLASSIFICADO
116 1,5 0,0 1,5 NÃO CLASSIFICADO
164 0,0 1,5 1,5 NÃO CLASSIFICADO
6 1,0 0,0 1,0 NÃO CLASSIFICADO
29 0,0 1,0 1,0 NÃO CLASSIFICADO
355 0,5 0,0 0,5 NÃO CLASSIFICADO
214 0,0 0,0 0,0 NÃO CLASSIFICADO
222 0,0 0,0 0,0 NÃO CLASSIFICADO
319 0,0 0,0 0,0 NÃO CLASSIFICADO

*    Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais e/ou pessoas com deficiência.
**  Critério de desempate, conforme item V do Edital de Abertura


